
AVISO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, em obediência ao parágrafo 3º do artigo 75º da Lei 

14.133/2021, vem a público informar, que está aberto, pelo prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a 

partir desta publicação, para manifestação de interesse e formalização de proposta, o seguinte 

procedimento de compras e licitações:  

Protocolo nº: 469  
Processo de Compras: 29/2025  
Dispensa de Licitação: 13/2025 
Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: (X) Sim ( ) Não 

Data limite para a Apresentação de Propostas: 09/06/2024, 23h59min. 

Objeto: Aquisição de cartões de visita personalizados destinados aos 11 (onze) vereadores da Câmara 

Municipal da Estância Turística de Tremembé.  

Valor Referencial: O valor global estimado para essa contratação foi de R$ 4.033,33 (quatro mil e trinta e 

três reais e trinta e três centavos), com base na pesquisa de preços realizada por esta Administração. 

• Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado para fins de contratação. 

• Os valores apresentados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, devendo 

estar previsto em sua composição todo e qualquer dispêndio para a prestação e realização dos 

serviços; 

• Os valores apresentados não sofrerão atualização durante a vigência do contrato, salvo a 

caracterização da necessidade de repactuação econômica entre as partes; 

• A proposta deverá seguir modelo anexo, contendo as principais informações da empresa e do 

responsável pelo preenchimento. Não será aceita propostas que não estiverem datadas, assinadas 

ou que não seja possível identificar o valor proposto. 

A proposta, deverá ser encaminhada ao e-mail: comprascmtbe@gmail.com; compras@tremembe.sp.leg.br 

no prazo previsto, em moeda corrente local, a contar da publicação no Diário Oficial da Câmara Municipal. 

Incluir na proposta, além do cartão CNPJ, comprovantes, declarações e as certidões negativas: 

1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PESSOA JURÍDICA – CNPJ; 

2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA; 

3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 

4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS; 

5. CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS TCU; 

6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR; 

7. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDOS DE FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS;  

8. CERTIDÃO NEGATIVA DE APENADOS DE IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO; 

9. COMPROVANTE DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 

EM ANEXO: 

I – TR;  

II – Pesquisa de Preço;  

III – Modelo de Proposta. 

Tremembé, 03 de junho de 2026. 

_____________________________ 

Mariana L. Hohmann Claro  

Agente de Contratação  

mailto:comprascmtbe@gmail.com
mailto:compras@tremembe.sp.leg.br
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 29/25

1. Condições gerais da contratação

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de cartões de visita personalizados para os 11 (onze) vereadores da Câmara Municipal da Estância Turística de
Tremembé, conforme especificações detalhadas na tabela a seguir e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

1.2. Serão confeccionadas , uma para cada vereador, conforme layout a ser fornecido oficialmente pela11 (onze) artes distintas
Câmara Municipal, com os dados pessoais e institucionais atualizados de cada parlamentar.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT

 

UNID. DE 
MEDIDA

QUANT. ESTIMATIVA 
DO VALOR 
UNITÁRIO

ESTIMATIVA 
DO VALOR 

TOTAL

1 Cartão de Visita personalizado para
cada um dos 11 Vereadores da
Câmara Municipal da Estância
Turística de Tremembé

Tamanho: 9x5 cm.

Papel: Couchê Fosco com gramatura de  300g
/m².

Impressão: Colorida frente e verso (4x4).
Acabamento: Verniz Localizado e Verniz UV
Total.

Arte individual fornecida pela Câmara. 

 

422730 

 Milheiro

 

 11 - 
Total de 
11.000 
cartões

R$  R$ 

 
 

 VALOR TOTAL 
 
   

 
 
 

  R$ 
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 20
da Lei 14.133/2021, bem como do Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. Em caso de eventual divergência entre a descrição dos itens do catálogo do sistema Compras.
gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de
Referência.

1.4. Todos os dados importantes para a confecção dos cartões de visita e a elaboração da arte,
serão fornecidos à empresa vencedora do certame após a homologação do resultado da licitação e
a formalização do contrato.

1.5. Essas informações serão repassadas de forma oficial pela Câmara Municipal, mediante envio
de documento eletrônico ou físico, garantindo que os itens sejam confeccionados de acordo com os
dados atualizados e corretos.

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição dos 11 milheiros de cartões de visitas para cada um dos 11 Vereadores, é
indispensável para atender às necessidades institucionais da Câmara Municipal da Estância
Turística de Tremembé, contribuindo para a padronização e organização visual dos ambientes
legislativos.

2.2. A utilização dos cartões de visita facilita o networking e a aproximação com a sociedade civil,
órgãos públicos e privados, além de transmitir profissionalismo, transparência e facilitar o contato
institucional.

2.3. Esta contratação atende aos princípios da eficiência, publicidade e economicidade, buscando
consolidar a imagem institucional e assegurar maior acessibilidade aos canais de comunicação dos
vereadores.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução proposta contempla a aquisição dos quadros descritos no item 1.1, com materiais e
acabamentos de alta qualidade, conforme especificações detalhadas.

3.2. A contratação busca assegurar o fornecimento de itens de alta qualidade, com durabilidade,
s cartões deverão ser confeccionados em papel couchê fosco 300g/m², no formato 9x5por isso, o

cm, com impressão colorida frente e verso (4x4), aplicação de verniz localizado e verniz UV total,

3.3. O ciclo de vida dos itens deverá considerar:

, com acabamento premium;Matéria-prima de qualidade
, com resistência ao manuseio e à abrasão leve;Durabilidade

, respeitando identidade visual da Câmara;Design institucional
, evitando reimpressões desnecessárias.Uso racional de recursos
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3.4.   A entrega será única, realizada em até 10  (dez) dias úteis após a aprovação dasEntrega:
amostras e assinatura do contrato.

3.5.   Todos os itens deverão ser entregues devidamente embalados, Acondicionamento:
protegidos contra impactos e intempéries, assegurando sua integridade até o recebimento definitivo.

3.6. O fornecimento deverá atender às seguintes diretrizes de qualidade e conformidade:

Respeito aos prazos estabelecidos, conforme cronograma contratual;
Atendimento aos padrões estéticos e funcionais exigidos pelo Legislativo, em alinhamento à
identidade institucional;
Garantia mínima de 6 (meses) meses para reparação ou substituição de eventuais defeitos
de fabricação ou vícios detectados após o recebimento.

3.6.  O modelo de contratação priorizará economicidade e eficiência, utilizando como critério o
menor preço global, desde que atendidas integralmente as condições técnicas e de qualidade
especificadas neste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1. Não há impactos ambientais relevantes associados ao objeto da contratação.

Subcontratação

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral  da
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão  e a
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder direta e  solidariamente
perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes
ao objeto da subcontratação.

4.2.1. Os pagamentos serão realizados exclusivamente à CONTRATADA.

4.2.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes  desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira,  trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com
agente  público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do Contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou
por afinidade, até o terceiro grau.

4.2.3. O CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com empresas subcontratadas,
sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza técnica,  administrativa,
financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos realizados será mantido exclusivamente com
a CONTRATADA, que responderá por seu pessoal técnico e  operacional e, também, por
prejuízos e danos que eventualmente estas causarem.

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. A Contratada executará o objeto deste Termo de Referência, conforme especificações técnicas
apresentadas neste documento, em uma única entrega, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
após a aprovação das amostras e a assinatura do contrato.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Câmara Municipal da Estância Turística
de Tremembé, Rua Bom Jesus, 145, Centro, Tremembé - SP, CEP 12120-029.

 

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

5.5.  A garantia será contra defeitos de fabricação, conforme determina o Código de Defesa do
Consumidor.

5.6. Os cartões de visita que apresentarem defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídos por outros novos, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos dos itens utilizados na fabricação dos cartões.

5.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos bens que apresentarem defeito
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada dos itens das
dependências da Câmara Municipal pelo Contratado.

5.8.  O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.9. O custo referente ao transporte dos itens cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

 

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, que 
desde já fica nomeado, o senhor Messias do Nascimento Lima Sobrinho. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput).

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 60 (sessenta) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, podendo ser realizada mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à entrega da documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b)
identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
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7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA de correção
monetária.

 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento poderá ser feito através de transferência bancária, Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal, ou boleto bancário.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133
/2021, combinado com a Lei Municipal nº 5.744/2023, que culminará com a seleção da proposta de
menor preço global.

 

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

 

Exigências de habilitação
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8.3. O interessado deverá apresentar a seguinte documentação:

8.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

8.3.2. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais;

8.3.3. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Estaduais;

8.3.4. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Municipais;

8.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.3.6. Regularidade com o FGTS;

8.3.7. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos TCU;

8.3.8. Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativa de Pedidos de Falência, concordata,
Recuperações Judiciais e Extrajudiciais;

8.3.9. Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas seguintes
fontes mantidas pela Administração Pública: CEIS e CNEP;

8.3.10. Declaração Unificada, que será disponibilizada pelo Órgão;

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 3.300,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), conforme
custos unitários apostos na tabela do item 1.1.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão atendidas por dotação a ser indicada
oportunamente pelo setor contábil.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RENAN VARGAS CAMPOS DE CASTRO
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PAULO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR
Presidente

 

 



 

 

 
 

Relatório de Pesquisa de Preços 

Servidor responsável pela pesquisa de preços: Rodrigo Santiago Batista 
Setor requisitante: Presidência 
Nº Protocolo: 469/2025 
 
O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao determinado 
na Lei nº 14.133/2021 que regulamenta o assunto, e em conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021 – 
SEGES/ME, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional. Vale ressaltar que posicionamentos de Tribunais de Contas, Controladorias, Manuais de 
orientação e bibliografias renomadas também serviram de referência para esta pesquisa de preços. 
 
I. Objeto da contratação: Aquisição de cartões de visita personalizados para os 11 (onze) vereadores da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Tremembé, conforme condições e exigências estabelecidas em Termo de 
Referência.  
 
II. Parâmetros consultados: Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros 
previstos no art. 5º da Instrução Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME1, conforme discriminado na tabela abaixo:  
 

                                                             

1Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, 
como Painel de Preços ou banco de preços, observado o índice de atualização conforme o Portal Nacional de Contratações Públicas; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 
de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal, 
estadual ou municipal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da cotação e/ou divulgação do edital. 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos 
autos.  
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:  
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;  
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:  
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ do proponente;  
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável.  
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições 
comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e  
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram 
propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.  
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que 
devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.   



 

 

 
 

 
 

Parâmetros utilizados Justificativa para escolha 

I – Painel de Preços; 
Parâmetro priorizado em conformidade com 
o art. 5º, § 1º da IN Seges/ME nº 65/2021. 

II – Contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
de pesquisa de preços; 

Parâmetro priorizado em conformidade com 
o art. 5º, § 1º da IN Seges/ME nº 65/2021. 

III – Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo. 
Parâmetro utilizado a fim de aumentar a 
cesta de preços. 

 
O  parâmetro  I foi  realizado  no  sistema  Painel de Preços e o II foi coletado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas. Já o parâmetro III foi coletado em sites especializados ou de domínio amplo, quando não há informações 
suficientes nos dois primeiros parâmetros, respeitado o art. 5º, § 1º, da Instrução Normativa nº 65/20212. Vale 
ressaltar que todas as fontes estão anexas a este Relatório. 
 
III. Série de preços coletados (ordenados do menor para o maior):  
 

Fonte CNPJ Valor 

Parâmetro I – Painel de Preços Não se aplica R$ 3.300,00 

Parâmetro II – BASE AÉREA DE BOAVISTA Não se aplica R$ 3.300,00 

Parâmetro II – CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA  Não se aplica R$ 5.390,00 

Parâmetro II – VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A  Não se aplica R$ 6.039,00 

Parâmetro II – CONSELHO REGIONAL REPRES. COMERCIAIS – CE Não se aplica R$ 3.080,00 

Parâmetro II – DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA Não se aplica R$ 4.290,00 

Parâmetro II – TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4A. REGIAO  Não se aplica R$ 4.840,00 

IV. Metodologia para obtenção do preço estimado: Aos dados levantados pelos parâmetros já citados, 
desconsidera-se os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados, aplicando-se um dos 
métodos estatísticos estabelecidos no caput do art. 6º da IN 65, de 2021: a média, a mediana ou o menor dos 
preços obtidos. Entretanto, “por não apontar critérios objetivos para a escolha de uma ou de outra medida de 
tendência central, a norma operacional acaba por deixar o comprador público ainda com alguma dúvida, pois a 

                                                             

2 Art. 5º [...]; 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos 
autos.  



 

 

 
 

adoção de um ou de outro tratamento estatístico pode resultar em valores estimados bastante distintos”, 
segundo o professor Ronaldo Corrêa (disponível em https://portal.sollicita.com.br/Noticia/16380).  
Sendo assim, o Caderno de Logística – Pesquisa de Preços, desenvolvido pelo Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos (disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-de-
logistica/midia/caderno-de-pesquisa-de-precos-2023_final.pdf/), indica que “é imprescindível uma avaliação 
crítica dos resultados encontrados na coleta de preços, especialmente quando houver uma grande variação entre 
os valores apresentados. Assim, para se evitar distorções no resultado do cálculo do valor estimado, deve-se 
proceder o tratamento dos dados, excluindo-se eventuais valores que se mostrem fora da realidade do mercado, 
seja por serem manifestadamente inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados.” 

Vale citar também o Acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) nº 868/2013 – Plenário: “A deflagração de 
procedimentos licitatórios exige estimativa de preços que pode ser realizada a partir de consultas a fontes 
variadas, como fornecedores, licitações similares, atas de registros de preço, contratações realizadas por entes 
privados em condições semelhantes, entre outras. No entanto, os valores obtidos por meio dessas consultas que 
sejam incapazes de refletir a realidade de mercado devem ser desprezados.”  
Diante disso, o Caderno de Logística afirma que “a Lei nº 14.133, de 2021, e a IN 65, de 2021, deixam a critério do 
gestor público a definição da metodologia para desconsideração desses valores. Contudo, internamente, os 
órgãos e entidades podem editar normativos próprios regulamentando o assunto, a exemplo do Ministério da 
Justiça, que, por meio da Portaria nº 449, de 18 de maio de 2021, definiu que serão desconsiderados os preços 
inexequíveis e os excessivamente elevados utilizando-se preferencialmente o método desvio padrão.” 

A referida Portaria (disponível em https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/4085/4/PRT_SE_2021_449.pdf) 
enuncia: “Art. 5º. (...) § 1º Para definição do preço de referência, serão desconsiderados os preços inexequíveis e 
os excessivamente elevados, devendo a unidade requisitante responsável pela pesquisa utilizar, 
preferencialmente, o método desvio padrão, conforme Anexo II-D e os seguintes critérios: I - preço 
excessivamente elevado: preço maior que o resultado da média das propostas somado ao desvio padrão; II - preço 
inexequível: preço menor que o resultado da média das propostas subtraído do desvio padrão; e III - preço 
inconsistente: preço incoerente em relação à quantidade e qualidade do item pesquisado.” 

O Enunciado nº 33/2023 (disponível em https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-
estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/outras_publicacoes/2o-simposio-de-licitacoes-e-contratos-da-justica-
federal/@@download/arquivo) do Conselho da Justiça Federal (CJF) vai ao encontro da citada portaria: “Utilizar 
critérios estatísticos para a avaliação crítica dos preços coletados na pesquisa de preços, a exemplo: média 
saneada para a exclusão dos valores que destoam muito da média simples, como valores que podem ser 
inexequíveis e/ou excessivos; coeficiente de variação para a seleção do método de cálculo, média ou mediana, a 
ser utilizado na definição do valor estimado para a contratação.” 

O Caderno de Logística complementa que “para saber de forma objetiva se o conjunto de dados coletados está 
disposto de forma homogênea ou heterogênea, pode-se calcular o coeficiente de variação como parâmetro de 
homogeneidade para se analisar o nível de dispersão dos dados coletados.” 

A doutrina matemática trata o Coeficiente de Variação (CV) como uma maneira segura de definir se uma amostra 
é razoavelmente homogênea, sendo calculado como a razão entre o Desvio Padrão e a Média de um conjunto de 
dados ou “amostra”. Ele fornece uma medida para a homogeneidade dos dados. Quanto menor o CV, mais 
homogênea a amostra. Em geral, um coeficiente de variação menor que 25% indica razoável homogeneidade.  
Vale mencionar a citação do professor Ronaldo Corrêa (disponível em 
https://portal.sollicita.com.br/Noticia/16380), “conforme leciona o professor de estatística Joandyr Pintas, 
juntamente com o professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, o CV "calcula a taxa de dispersão dos dados, isto é, 
grau de afastamento daquele valor em relação à média do conjunto a que pertence, razão pela qual seu resultado 
é dado em porcentagem (%)". E complementa: "Quanto menor o CV mais homogêneo será o conjunto dos valores 
analisados". Segundo ele, se o CV estiver abaixo do limite de 25%, podemos assumir que "os valores apresentados 

https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/outras_publicacoes/2o-simposio-de-licitacoes-e-contratos-da-justica-federal/@@download/arquivo
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/outras_publicacoes/2o-simposio-de-licitacoes-e-contratos-da-justica-federal/@@download/arquivo
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/outras_publicacoes/2o-simposio-de-licitacoes-e-contratos-da-justica-federal/@@download/arquivo


 

 

 
 

não possuem discrepâncias ou valores fora do padrão de preços".” 

Destaca-se também o “Manual de Pesquisa de Preços 2021” do Superior Tribunal de Justiça (disponível em 
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/article/view/11587/11711) e o “Manual de 
Orientação de Pesquisa de Preço – 2023” da Secretaria Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal de São Paulo 
(disponível em 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/gestao/arquivos/Manual_COBES_novo.pdf), que 
reiteram o entendimento supracitado.  
O primeiro cita que, havendo homogeneidade entre os preços obtidos, que se traduz num coeficiente de variação 
inferior a 25%, aplica-se o critério da média para a definição do valor de mercado. Segue breve transcrição extraída 
do aludido Manual: "O coeficiente de variação é considerado baixo quando apresentar percentual igual ou inferior 
a 25%, sendo nesse caso indicada a média como critério de definição do valor de mercado." Já a segunda cartilha, 
orienta que “o método para obtenção do preço de referência estimado será a Média Aritmética, desde que o 
conjunto de preços obtidos apresente um Coeficiente de Variação menor ou igual a 25%.”  
Nas tabelas abaixo, encontram-se as séries de preços coletados e os resultados dos tratamentos estatísticos de 
cada item (planilha(s) anexa(s) a este relatório): 
 

Fonte CNPJ Valor 

Parâmetro I – Painel de Preços Não se aplica R$ 3.300,00 

Parâmetro II – BASE AÉREA DE BOAVISTA Não se aplica R$ 3.300,00 

Parâmetro II – CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA  Não se aplica R$ 5.390,00 

- - - 

Parâmetro II – CONSELHO REGIONAL REPRES. COMERCIAIS – CE Não se aplica R$ 3.080,00 

Parâmetro II – DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA Não se aplica R$ 4.290,00 

Parâmetro II – TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4A.REGIAO  Não se aplica R$ 4.840,00 

Média da Amostra R$ 4.033,33 

Mediana da Amostra R$ 3.795,00 

Coeficiente de Variação 24% 

 
Verifica-se que o CV ficou abaixo de 25%, indicando homogeneidade aceitável entre os valores da cesta de preços. 
Portanto, a média é recomendável como medida de tendência central representativa dos preços coletados.  
 
V. Memória de cálculo e conclusão: A presente pesquisa de preços foi realizada no intervalo de até 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital. Declaro que foi feita análise crítica dos preços coletados. Buscou-
se, dentro do conhecimento do objeto a ser contratado, estabelecer um preço de referência condizente com o 



 

 

 
 

praticado no mercado, de forma a evitar grandes distorções entre os preços estimados e o resultado da licitação. 
Para a apuração do valor estimado, levou-se em conta as informações contidas no Termo de Referência, no 
Relatório gerado pela plataforma Painel de Preços, nas contratações disponíveis no PNCP e nos sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, quando o caso.  
Foram consideradas, ainda, as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 
montagem do bem ou execução do serviço, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, 
quando for o caso. 
 
O preço estimado da contratação (média) é de R$ 4.033,33 (quatro mil e trinta e três reais e trinta e três 
centavos), conforme memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021) informada 
no item acima e na descrição dos cálculos abaixo: 
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de 
amostras que compõem a pesquisa; 
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central 
do conjunto de valores extraídos. 
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio 
entre (X-µ)², onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa: 
 
 
- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média 
aritmética dos valores que compõem a pesquisa:  
 
 
 

 
Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a legislação em vigor, certifica-se que o preço 
estimado para a presente contratação é vantajoso para a Administração. 
 
 
 
  

 
 

Tremembé - SP, 3 de junho de 2025. 
 
 
 

________________________________ 
Rodrigo Santiago Batista 

Equipe de Apoio 



 
 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

 
INFORMAÇÕES GERAIS 

Nº do protocolo: 469 Condições de pagamento: Conforme Termo de Referência 

Data da pesquisa: ________________ Prazo de entrega/execução: Conforme Termo de Referência 

Validade da proposta: Mínimo 30 dias Garantia mínima Conforme Termo de Referência 

Objeto: Aquisição de cartões de visita personalizados destinados aos 11 (onze) vereadores da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, conforme 
especificações detalhadas e condições estabelecidas em Termo de Referência. 

Frete incluso*: Sim Exigir visita técnica Não 

*Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, devendo estar previsto em sua composição todo e qualquer dispêndio para a 
prestação dos serviços ou para a entrega dos produtos em endereço informado pela CONTRATANTE. 

 
DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social  

Nome fantasia  

CNPJ  Optante pelo simples nacional (Sim/ Não) 

Nome do responsável  

E-mail  

Telefone  Telefone adicional  

Logradouro  

Cidade/UF  CEP  



 

Complemento  

Banco**  Agência  Conta  

**A Câmara prioriza o pagamento por boleto bancário; outra opção é crédito em conta via transferência bancária apenas para contas do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. 

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO 

Item Serviço/Material Quant. Unidade 
CATMA

T*** 
Valor Unitário 

(R$) 
Total (R$) 

01 Aquisição de cartões de visita personalizados para cada um dos 11 (onze) vereadores da 
Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé. 
 Tamanho: 9x5 cm 
Papel: Couchê Fosco com gramatura de 300g/m2 
Impressão: Colorida Frente e verso (4x4). 
Acabamento: Verniz localizado e Verniz UV TOTAL. 
Arte Individual fornecida pela Câmara 

11- Total 
de 11.000 

cartões 
 

milheiro 

 

422730   

Valor Global (R$)  

***Em caso de eventual divergência entre a descrição dos itens do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições do Termo de Referência, prevalecem 
as disposições do Termo de Referência. 
 
Informações pormenorizadas sobre o procedimento constam no Termo de Referência anexo a este e-mail. 
 

 
Local e Data do preenchimento. 

 
 

____________________________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável pelo orçamento 

CPF:          
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